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14. 2 0 11 0 11 0 0 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 190 (cento e noven-
ta)

UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÁ SET SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LI-
M I TA D A

RUA SYDNEI ANTONIO RANGEL SANTOS, 238, SANTO INÁCIO, CU-
RITIBA/PR

15. 2 0 111 7 2 3 1 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE OURINHOS SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA

AVENIDA LUIZ SALDANHA RODRIGUES, S/N, QUADRA C1-A , NO-
VA OURINHOS, OURINHOS/SP

16. 2 0 111 4 7 11 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 75 (setenta e cinco) INSTITUTO SUPERIOR E CENTRO EDUCACIONAL
LUTERANO - BOM JESUS - IELUSC

ASSOCIACAO EDUCACIONAL LUTERANA BOM JE-
SUS/IELUSC

RUA MAFRA, 84, BAIRRO SAGUAÇU, JOINVILLE/SC

17. 2 0 0 8 11 6 7 2 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnológico) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO
PA R A N Á

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PA-
RANA

VIA MARGINAL ROSALINA MARIA DOS SANTOS, 1233, ÁREA UR-
BANIZADA I, CAMPO MOURÃO/PR

18. 200803861 CIÊNCIAS AERONÁUTICAS (Ba-
charelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A AVENIDA PARIS, 675, JARDIM PIZA, LONDRINA/PR

19. 201000859 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE CAMPO GRANDE ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE MATO
GROSSO DO SUL

AVENIDA MATO GROSSO, 26, CENTRO, CAMPO GRANDE/MS

20. 2 0 111 6 0 11 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE PARANAENSE ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTU-
RA

AV. JULIO ASSIS CAVALHEIRO, 2000, INDUSTRIAL, FRANCISCO
B E LT R Ã O / P R

21. 2 0 1 2 0 4 11 2 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE VALE DO RIO DOCE FUNDACAO PERCIVAL FARQUHAR RUA ISRAEL PINHEIRO , 2000, CAMPUS ANTÔNIO RODRIGUES
COELHO, UNIVERSITÁRIO, GOVERNADOR VALADARES/MG

22. 201202730 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 90 (noventa) FACULDADE CATHEDRAL FACULDADES CATHEDRAL DE ENSINO SUPERIOR AVENIDA LUIS CANUTO CHAVES, 293, CAÇARI, BOA VISTA/RR

23. 200812598 GESTÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS (Sequencial)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A RODOVIA CELSO GARCIA CID , KM 377, S/N, LONDRINA/PR

24. 201200010 FARMÁCIA (Bacharelado) 50 (cinquenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ITAJUBÁ FUNDACAO DE ENSINO E PESQUISA DE ITAJUBA AVENIDA DR. ANTONIO BRAGA FILHO, 687, VARGINHA, ITAJU-
BÁ/MG

25. 2 0 111 6 4 6 3 ENFERMAGEM (Bacharelado) 108 (cento e oito) FACULDADE DO FUTURO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DE MANHUA-
CU LTDA

RUA DUARTE PEIXOTO, 259, COQUEIRO, MANHUAÇU/MG

26. 200903157 RELAÇÕES INTERNACIONAIS (Ba-
charelado)

60 (sessenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA

RUA EDUARDO LUIZ GOMES, 134, CENTRO, NITERÓI/RJ

27. 201004487 MATEMÁTICA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE PARÁ DE MINAS CONFRARIA N. S. DA PIEDADE DA PAROQUIA DE
N. S. DA PIEDADE DE PARA DE MINAS

RUA RICARDO MARINHO, 110, SÃO GERALDO, PARÁ DE MI-
NAS/MG

28. 201208556 ENFERMAGEM (Bacharelado) 84 (oitenta e quatro) FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO EXTREMO SUL
DA BAHIA LTDA

RODOVIA BR 101 KM 808, 1130, PRÉDIO, SANTO ANTONIO DO
MONTE, ITAMARAJU/BA

29. 2 0 1 2 0 0 2 11 FONOAUDIOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO PARA AVENIDA ALCINDO CACELA, 287, BLOCO C - TÉRREO, UMARIZAL,
B E L É M / PA

30. 201202054 MEDICINA (Bacharelado) 187 (cento e oitenta
e sete)

UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E
CULTURA APEC

RUA JOSÉ BONGIOVANI, 700, CAMPUS UNIVERSITÁRIO, CIDADE
UNIVERSITÁRIA, PRESIDENTE PRUDENTE/SP

31. 201010993 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 300 (trezentas) UNIVERSIDADE POTIGUAR APEC - SOCIEDADE POTIGUAR DE EDUCACAO E
CULTURA S.A

AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO, 1.610, LAGOA NOVA, NA-
TA L / R N

32. 2 0 111 6 3 0 7 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE INGÁ UNINGA - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR INGA
LT D A

AVENIDA COLOMBO, 9.727, RODOVIA BR 376 KM 130, PARQUE IN-
DUSTRIAL BANDEIRANTES, MARINGÁ/PR

33. 2 0 11 0 7 4 0 8 ENFERMAGEM (Bacharelado) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE SANTA MARIA LACERDA & GOLDFARB LTDA - EPP BR 230 KM, S/N, SÍTIO SERROTE, CRISTO REI, CAJAZEIRAS/PB

PORTARIA No- 349, DE 3 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação em Administração, bacharelado, constantes da tabela do Anexo I desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos
termos do disposto no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. O reconhecimento concedido por esta Portaria é válido apenas para os endereços constantes da tabela do Anexo I.
Art. 2º O reconhecimento de que trata o artigo anterior estende-se a todas as habilitações vinculadas aos cursos de Administração constantes da tabela do Anexo I desta Portaria.
Parágrafo único. Em atenção à Resolução nº 4, de 13 de julho de 2005, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, encerra-se a oferta das habilitações que ainda encontram-se em

funcionamento.
Art. 3º Art. 3º Ficam excluídos do Cadastro e-MEC os códigos de cursos excedentes ou duplicados.
Parágrafo único. A exclusão dos códigos citados no caput não implicará prejuízo às Instituições no que se refere à utilização dos demais programas do Ministério da Educação.
Art. 4° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação

e grau do curso.
§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 5º Sejam arquivados os processos constantes do Anexo II desta Portaria.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO I

Nº Or-
dem

Número Proces-
so

Curso Vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do cur-
so

Município UF

1 200901926 ADMINISTRAÇÃO 270 (duzentas e seten-
ta)

UNIVERSIDADE DO VALE DO
SAPUCAÍ - UNIVÁS

FUNDACAO DE ENSINO SU-
PERIOR DO VALE DO SAPU-
CAI

AV. PREFEITO TUANY TOLEDO,
470, CAMPUS FÁTIMA, FÁTIMA

POUSO ALEGRE MG

2 200809603 ADMINISTRAÇÃO 200 (duzentas) FACULDADE DO INSTITUTO NA-
CIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - FA-
CULDADE INPG - SJC

INPG - INSTITUTO NACIO-
NAL DE POS-GRADUACAO
LTDA .

AVENIDA ALFREDO IGNÁCIO
NOGUEIRA PENIDO, 678, PAR-
QUE RESIDENCIAL AQUARIUS

SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

SP

ANEXO II

200901925 200901924 200901922 2 0 11 0 4 8 8 1
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